
"04,40'wzágbwe,

MINISTbt10 nA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCESSO N9 10845/006.268/88-37

Sessão de  13 de junho  de 19  91	 ACORDÃO0  CSRF/03-01.668

Recurson 9: RD/301-0.129

Recorrente . EMPRESA DE NAVEGAÇÃO MERCANTIL S/A REP . P/ AGÊNCIA MARITIMA
GRANEL LTDA

Recorrida : PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

INTERESSADA: FAZENDA NACIONAL

CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO.

I - Tratando-c-se de falta de mercadoria
a granel (lfquido), a	 tolerânCi,
de quebra itua-se em 0,5% (meio
por centol e na forma estabelecida
na IN-sRF n9 95/84.

IIn Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por EMPRESA DE NAVEGAÇÃO MERCANTIL S/A REP.P/

AGÊNCIA MARÍTIMA GRANEL LTDA.

ACORDAM os Membros da Câmara Su perior de Recursos

Fiscais, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos ter

mos do relat6rio e voto que passam a integrar o presente julgado,ven

cidos os Cons. Ubaldo Campeio Neto, Paulo Affonseca de Barros Faria

Júnior e Sebastião Rodrigues Cabral, que votavam pelo provimento do

recurso.

- a 'as Sessões (DF), em 13 de junho de 1991.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: ITAMAR VIEIRA DA COSTA e FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO. Ausen-
te justificadamente o Cons. DURVAL BESSONE DE MELLO



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N P- 10845-006268/88-37.

RECURSO	 N 2 RD/301-0.129

ACORDÃO CSRF/03-01.668

RECORRENTE : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO MERCANTIL S/A REP. p/ AGÊNCIA MARITI

MA GRANEL LTDA.

RECORRIDA : 1 a CÂMARA DO 3 P- CONSELHO DE CONTRIBUINTES.

RELATÓRIO 

Recorre à Câmara Superior de Recursos Fiscais a empresa em

referencia, pleiteando a reforma do ac6rdão n g 301-26.097, de 07/11/89,

prolatado pela 1 g Câmara do 3 g. Conselho de Contribuinte, cujo teor

foi assim ementado:

"Conferência Final de Manifesto. Falta de	 Mercado
ria.

1. A obrigação de indenizar (D1 n g 37/66, art.60
.§ único) nao está condicionada à existância de pre
juízo à Fazenda Nacional.
2. A taxa de câmbio a ser considerada na conversão
de moeda estrangeira é a vigente na data do fato
gerador do Imposto de Importação, o qual, na hip6
tese de falta de mercadoria apurada em conferência
finaL de manifesto, considera-se ocorrido na data
do respectivo lançamento.
3. No caso de granel líquido é admitida a toleran
cia de 0,5 (meio por cento), de acordo com a IN-
SRF 95/84.
4. Negado provimento ao recurso."

Acusa a recorrente divergência entre o que determina a de

cisão acima transcrita e o que consta dos acórdãos: 303-24.544,.......

302-31.108, 302-31.117, 302-31,129, 303-22.357 e 303-23.417 que, ver

sando sobre o percentual de quebra a que se sujeitam os produtos impor

tados a granel, reconhecem o limite estatuído em laudos e parecerestec

nicos elaborados pelo INT, para eximir a responsabilidade do transpor-

tador sobre as faltas apuradas até aquele limite.

A recorrente questiona a consistância das informações pres

tadas pelo técnico certificante em decorrência de perícia realizada.

Afirma que o relat6rio de ulagem, não é obtido através da arqueação do

navio e que os métodos utilizados pelo INT são muito mais confiáveis.
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Alega, também, que o conhecimento marítimo é emitido com

base em medidas obtidas nos tanques de bordo, sendo inaceitável que o

transportador se responsabilize por diferenças apuradas nos tanques de

terra. Face a isto, assegura que o único documento que comprova a quan

tidade transportada é o relatório de ulagem.

A documentação utilizada pela repartição funda-se em dados

fornecidos pela I.D.F.A. que,por sua vez, é mera cópia dos dados forne

cidos pelo terminal.

Alega cerceamento de defesa, pois garante que a documenta

ção referente às diligencias realizadas não foram apreciadas pela auto

ridade competente.

Assim, espera que seja reconhecido o limite estabelecido

pelo I.N.T. como quebra natural, consoante o artigo 30 do Decreto 	 n2

70.235/72.

A Procuradoria da Fazenda Nacional defende a	 confirmação

acórdão, por seus próprios fundamentos.

É o relatório.	 p,./4
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RECURSO	 : RD/301-0.129

ACÓRDÃO CSRF/03-01.668

JOÃO HOLANDA COSTA - RELATOR.

VOTO

No caso de mercadoria transportada a granel,

a regra é reconhecer que pequenas variações podem ocorrer na quanti-

ficação da descarga, de modo que as diferenças para menos são antes

atribuídas à imprecisão das mediçOes do que a faltas efetivas. Em con-

sonãncia com este pensamento, a própria autoridade maior da SRF bai-

xou norma que veio dar uniformidade ao tratamento dessas pequenas va

riações.

Assim é que 1N-SRF n 2 095/84 determinou que

se não cobrasse do transportador o pagamento de tributos em razão de

falta de mercadoria transportada a granel, que se comporte dentro do

percentual de 0,5%, no caso de granel liquido ou gasoso, e de 1% no

caso de granel sólido (item 2).

No presente processo, esta norma foi plena-

mente aplicada.

O Parecer do INT, citado pela recorrente,ao

contrário do que esta dá a entender, sobre não ser norma que vincule

a autoridade fiscal, não é tampoucc taxativo. O INT não dá demonstra-

ção cabal de que deva aceitar uma quebra de até cinco por cento na

descarga do granel.

Por outro lado, o documento denominado de re

latório de ulagem terá talvez seus efeitos civis na regulação da rela

ção importador/transportador, mas nada prova perante o Fisco para efei

to de exclusão da obrigação tributária do transportador em razão da

falta apurada na descarga de granel. A medição feita a bordo não reve-

la o que foi descarregado e é esta quantificação que interessa ao Fis-

co, como bem o revela a medição feita nos tanques de terra da mercado-

ria efetivamente descarregada conforme o teor do compromisso assumido

pelo transportador no contrato de transporte do que dá prova o conheci

mento marítimo. De notar, ademais, que o processo da medição	 por

"ullagem" é precário, porque sujeito a uma série de varíveis que	 bem

alteram o resultado de medição a bordo, como sejam, o balanço do navio,

o nível de temperatura da água do mar (diferença entre os portos	 de

carregamento e descarga), sua salinidade, etc, fatores esses que podem

alterar os resultados. Tais inconvenientes inexistem quando a 	 medição

Imprensa Nacional
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se faz já nos tanques de terra.

Nego provimento ao recurso.

Sala das sessões, em 13 de junho de 1991.

JO/k7 40; ANDA COSTA - RELATOR

Imprensa Nacional
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